
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 162/2025

Vereador Beto do Túnel

Bancada MDB.

O vereador signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 184
do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Seja removida a base de aterro instalada na orla da Lagoa da Rondinha e
instaladas letras tridimensionais com a inscrição "Lagoa da Rondinha", fixadas
diretamente ao nível do solo, complementadas por paisagismo acessível e piso
tátil.

Justificativa

A Lagoa da Rondinha é um dos atrativos naturais mais apreciados em Balneário
Pinhal, ponto de encontro para famílias, praticantes de atividades ao ar livre e
fotógrafos amadores. A atual base de aterro com letras elevadas interrompe essa
paisagem e impede a contemplação plena do espelho d'água.

Ao substituir essa estrutura por um letreiro nivelado ao solo, integrado ao
paisagismo local, garantimos uma experiência visual mais harmoniosa,
convidativa a passeios, registros fotográficos e pequenos encontros culturais à
beira da lagoa. A implantação de piso tátil e sinalização acessível assegura
inclusão e segurança para pessoas com deficiência, idosos e crianças.
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Além disso, a remoção da base de aterro reduz custos de manutenção e elimina
riscos de erosão, contribuindo para a preservação ambiental e para a
sustentabilidade desse importante espaço público de convivência.

Balneário Pinhal, 31 de julho de 2025.

Beto do túnel - MOS
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